
“Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analái

iai ES
DECRETO Nº 2.479 DE 21 DE DEZEMBRODE2022

(ALTERA DECRETO 2.474/2022 QUE DISPÕE SOBRE FUNCIONAMENTODAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS NOS.

DIAS EM QUE ESPECIFICA)

PAULO HENRIQUE FRANCESCHINI, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, Estado de São Paulo, no usodas
atribuições que lhe são conferidas por lei

DECRETA

Artigo 1º - O artigo 1º do Decreto Municipal 2.474 de 24 de novembro de 2022 passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 1º- Fica declarado facultativo o “ponto”nasrepartições públicas municipais nosdias
23 e 30 de dezembro,a partir das12 horas e nosdias 26 de dezembro de 2022 e 02 de janeiro
de 2023, até às 12 horas, em razão dos festejos de Natal e de Ano Novo.”

Artigo2º - Permanecem inalteradasas demais disposições do Decreto 2.474/2022.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadasas
disposições em contrário.

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos vinfk e um dias do mês de dezembrodoanodedois
mile vinte e dois. :RrcreesfoPaúlo Henrique Francesthini

Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Secretaria dayPrefeitura Municipal da Estância Climática de
Analândia, em 21 de dezembrode 2022,

ces
”pátio Werfrique Françeschini

Prefeito Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabinete(danalandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br


